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o despacho agravado dec~ara que a hipótese dos autos 
não .compofta exame de admissibilidade, por se enquadrar a hipót~ 
se sarente no inc. XI do art. 325 do RI/STF, à época aplicável e, 
por isso, determinou apenas o processamento da argüição da rele-
vância da que·stão federal. 

O recorrente, inconformado com a decisão por não ter 
mandado processar o extraordinário, interpôs agravo de instrumen. 
to para esta Corte, alegando que interpusera o extraordinárioc~ 
base no art. 308 do Regimento Interno anterior, quando deveria 
fazê-lo sob o fundamento do inc. XI do art. 325 do RI atual. 

Ocorre, entretanto, que não foi por tal motivo que o 
Senhor· 32 Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Estado · do 
Rio de Janeiro não deferiu o processamento do extraordinário,mas 
sim, e com base no RI então vigente, considerou que a espec1e 
não se enquàdrava em qualquer dos itens que o possibilitavam, de 
n2s I a· X e, por isso, é que, ante a invocação do inciso XI, ma~ 
do processar a relevância. 

Ocorre, porém, que o recorrente não promoveu a forma -
ção do instrumento da relevância e ao interpor o presente agravo 
que, aliás, em face do seu único fundamento não tinha razão de 
ser, não atendeu aos requisitos referentes à argüição que, assim, 
não pode sequer serviu de base para o recurso especial. 

Pelo exposto; julgo prejudicada a argüição de relevân-
cia, declaro preclusa a via recursal e nego seguimento ao agra-
vo. 

Publique-se. 
Brasília, 14 de maio de 1990. 

Ministro ALDIR PASSARINHO 
Relator 

- SP Ag n9 127.974 - 5 
Agravante: DAEE -

trica (Adv.: Antônio Carlos 
do (Adv.: Sidney Lácerda de 

Departamento de Ãguás e Energia Elé 
NêJOleonel. Agravado: Renato Azevi 
Avilal • 

DESPACHO: - Vistos, etc. 
Trata-se de agravo de instrumento de despacho qu~, 

na origem, não admi~iu recurso extraordinário fundado em mate-
ria constitucional (ofensa ao art. 153, § 39, da Carta del969). 

A matéria infraconstitucional está preclusa em face 
do desinteresse da recorrente no desdobramento do apelo extra-
ordinário em recurso especial (fls. 41). 

Quanto a matéria constitucional não foi ela objeto 
do indispensável prequestionamento (Súmulas 282 e 356), o que 
inviabiliza o conhecimento do apelo extraordinário. 

• 

Nego seguimento ao agravo. 
Intime-se. 
Brasília, 15 de maio de 1990. 

f.!inistro PJ'.ULO BROSSARD 
Relator 
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Ag 129.989-4 RS 

. Agte: Lomba Chata Empreendimentos Imobiliários Ltda. (Adv. 
Luiz Ivan de Boni) . . Agdo: Prefeitura Municipal d.e Vacaria (Adv.Sal 
vador Horácio Vizzotto). 

rio 
Despacho: Homologo a desistência do recurso extraordiná-

(fls. 139), ficando, assim, prejudicado o presente agravo . 
Publique-se. Arquive-se. 

Brasília, 15 de maio de 1990. 

Ministro MOREIRA ALVES 
Relator 

N;. 131. 936-4 (ARv. 21. 236-6) - SP 
• 

Agravantes: Adalgiso Ferreira de Abreu Filho e outr os 
(Adv . Alberto de Almeida Silva). Agravado: Codemar Cia. de De -
senvolvimento econômico de Marilia (Adv. silvio Guilen Lopes). 

DESPACHO: Vistos, etc. 
Tr ata-se de recurso extraordinário fundado em alega -

çoes de contrariedade a prece i tos constitucionais e legais, bem 
como em dissidio jurisprudenciai concernente às matérias consti 
tucional e infraconstituciona1. Não admitido, na origem, houv; 
agravo de instrumento e processou-se, nos mesmos autos, a argül 
ção de relevância. 

Após a instalação do Su~erior Tribunal de Justiça, e 
o exaurimento da norma transitória do § 12 do art. 27 do ADCT 
a argüição de relevância não pode mais ser julgada, por se tra-
tar de instituto extinto pela nova Carta. ~stá, por conseguin -
te, prejudicada. Entretanto, e de acordo com a orientação desta 
Corte, não ficaram preclusas as questões de índole infraconsti-
tucionais que lhe deram base. 

O Supremo Tribunal Federal, julgando Questão de Ordem 
no Ag. 131.657, rel. Min. Carlos Madeira, em hipótese símile, 
fixou seu entendimento, no sentido de que cabe à parte desde -
brar o recurso inicialmente interposto em recurso extraordiná -
rio (quanto à matéria constitucional) e em recurso especial 
(quanto à matéria legal), em ambos incluída a divergência juris 
prudencial pertinente à matéria que lhes diga respeito. -

. Assim sendo, fica sobrestado o presente agravo de , ins 
trumento, até decisão ' sobre o recurso especial, determinando-s; 
ao Presidente do Tribunal de origem que intime o recorrente pa-
ra, no prazo preclusivo de quinze dias, formalizar o recurso es 
pecial, devendo, posteriormen'té, comunicar ao Supremo Tribunal-
Federal se houve ou não essa formalização e, em caso afirmati -
vo, se .foi ou não admitido o recurso especial. 

Publique-se. 
Brasília, 11 de maio de 1990. 

Ministro ALDIR PASSARINHO 
- Relator 

Aq 131.965-8 GO 

Agtes: Aloiz Coutrim e outros (Adv. Paulo Roberto Diehl). 
Agdo: Prefeitura Municipal de Goiânia (Adv. Ivam Rodrigues). 

Despacho: Subam os autos do recurso extraordinário, este 
devidamente processado, para melhor exame. 

Brasília, 15 de maio de 1990. 

Ministro ALDIR PASSARINHO 
Relator 

Ag 132.188-1 SP 

Agtes: ~era fim Afonso Martins Moraes, sua mulher e outros 
(Adv. Walter Straus). Agdo: Nacional Cia de Crédito Imobiliário,su 
cessora de Finadisa S/A. Cia de Crédito Imobiliário (Adv. Amaury 
Paulino da Costa). 

Despacho: Por falta de anexação do necessário instrumen 
to de procuraçao, indefiro o pedido de desistência e nego seguimen 
to ao agravo, dada a deficiência do traslado (art. 5Z3 do CPC e su 
mula 288 do STF). 

Publique-se. 

Brasília, 14 de maio de 1990. 

Ministro OCTAVIO GALLOTTI 
Relator 

Ag 132.475-9 - SP 

Agravante: Maria José Piovesan Ferreira Pinto (Adv. 
Walter Ariette dos Santós e oútro). Agravado: Prefeitura Munici 
pal de São Paulo (Adv. Teresa Cecília Sansigolo). 

DESPACHO: Vistos'· etc, 
Trata-se de agravo de instrumento oposto a decisão que 

indeferiu recurso extraordinário fundado em tema constitucional e 
direito local -
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Superior Tribunal Militar 

Pres idência 

ATO N9 8.935, DE l á D~ MAIO DE 1990 
O ALMIRANTE-DE- ESQUADRA RAPHJ\EL DE AZEVEDO BRANCO, MINI2 

TRO-PRESIDENTE DO SUPERIOR TRI BUNAL MILITAR, 
USANDO das atribu i ções que lhe são confer ida s pe l o a rtigo 

11, inciso XXXI, do Reg ime nto Interno , e tendo e m v i s t a a solicita ção 
contida no Of í cio n Q 007/GAB EPG, d e 1 4 MA! 90, resol ve 

DISPENSAR, a partir de 1 5 MA! 90, o Agente d e Segurança J u -
dic i ária FRANCISCO BEZERRA DE OLIVEIRA do e nca rgo d e Auxiliar d e Gabl 
nete de Min istro II, que e x e rcia j unt o a o Gabine t e d o Ministro Douto r 
Eduardo Pires Gonçalves. 

ALTE ESQ RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO 

Diretoria Judiciária 

f 
SEÇÃO DE PROCESSO JUDICIJÚ<IO 
Aviso de recebimento de petição de Recurso Extra· 

o r dinár io aprese ntado à Secretaria, para fins de impugnação , de acordÕ 
com o art. 148 do Regimento Interno. 

RECURSO EXTRAORDINJÚ<IO NR . 261-3/SP 
Recorrente : .FLJl.VIO CAPOBIAN:O FILHO , Sd.Ex. 
Recorrida: A JUSTIÇA MILITAR FEDERAL 
Advogado : Dr . Pau l o Rui d e Godov 

Brasília, 21 de maio de 1990. 

Dr. EUFRÃSIO MATIAS SOUSA NETO 
Diretor-Geral 

· 1~~~~~~~s_e_c_re_t_a_r_ia~d_o_T_r_i_b_u_n_a_1_P_1e __ n~º~~~~~ ..... 
ATA DA 28a AUDI~NCIA · POBLICA DE DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS 

Aos -dezoit o dias do mês de maio de hum mil novecentos e noventa, 
às dezessete horas e vinte minutos, em audiência pública, realizada no 
Gabinete da Presidência, na presença de CARLOS ISRAEL SILVA, Diretor da 
Diretoria Judici ár i a, de LUIZ MALTA COELHO, Vice-Diretor da DiretoriaJu 
'diciária , de ERNESTO GUSTAVO SCHILD, Secretário-Geral da Presidência dÕ 
ST~!, por S Ex a o Alte Esq RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCOr Ministro-Presiden-
te do Superior Tribunal Mil i tar, foram distribuídos, por sorteio, os se 
guintes _processos: 
APELAÇÃO 
46.047-2-DF - Apelante: JOSt GILBERTO LISBOA DOS SANTOS, Sd Ex, condena 
do a 2 meses de impedimento, incurso no art. 183 § 29 do CPM. Apelada:A 
Sentença do Conselho de Justiça do Grupo de Artilharia de Campanha, de 
17.04 . 90. ADV: Dra Elizabeth Diniz Martins Souto. RELATOR: Min Ten Brig 
do Ar Cherubim Rosa Filho . REVISOR: Min Dr Aldo da Silva Fagundes. 
46.04e-C-DF - Apelante: VALDEMIR SANTOS DO CARMO, Sd Ex , condenado a 2 
meses e 20 dias de impedimento, incurso no art . 183, § 29, alínea "b"do 
CPM . Apelada: A Sentença do Conselho de Justiça do 19 Regimento de Cav~ 
laria de Guardas, de 27.03 . 90. ADV: Ora Elizabeth Diniz Martins SC1Uto. 
RELATOR: Hin ::\}. te Esq Luiz Leal Ferreira. REVISOR : Min Dr Antonio Car-
los de Nogueira. 
46.049-9-RJ- .'l.pelant e: p M!NISTtRIO P0BLICO MILITAR j~nto à 2a Audita-ia 
de Marinha da l!i C-.Ttj1 . Apelada: A Sentença do Conselho Permanente de Ju~ 
tiçada 2a Auditpria de Marinha da la CJM, de 15.03.90; que absolveu o 
CB~:arMARCOS ETELVINO DA SILVA, do crime previsto do art. 190 do CPM. 
ADVG:Dras Eliane Ottoni de Luna· Freire e Outra. RELATOR: Min Alte Esq 
Luiz IealFerrei.ra. REVISOR: Min Dr Aldo da Silva Fagundes. · 
46.050-2-RJ - Apelante: MARCELO MARINHO RANGEL, Sd Ex , condenado a 4 me 
ses de prisão, incurso no art. 187, c/c os arts·. 72, inciso I, e 189,in 
ciso I, tudo do CPM. Apelada: A Sentença do Conselho de Justiça do 119 
Grupo de Artilharia de Campanha, de 23.02.90. ADV: Dra Mariza PereiraC:O 
Couto. RELATOR: Min Ten Brig do Ar Jorge Josê de Carvalho. REVISOR: Min 
Eduardo Pires Gonçalves. 
46.051-0-RS - Apelante : O MINISTtRIO POBLICO MILITAR junto à 3a Audito-
ri~ da 3a CJM. Apelada: A Sentença do Conselho de Justiça do 169 Esqu~ 
drao de Cavalaria Mecanizado , de 09.03.90, que absolveu o Sd Ex FÃBIO 
FIM, do crime previsto no art. 183 do CPM. ADV: Dra Zeni A. Arndt. RELA 
TOR: Min Ten Brig do Ar George Belham da Motta. REVISOR: Min Dr Paulo Ce 
sar Cataldo. ·-

46. 052-9-RS - Apelante: O MINISTtRIO P0BLICO MILITAR junto à 3a Audito-
ria da 3a CJM. Apelada: A Decisão do Conselho de Justiça do 89 Batalhão 
de Infantaria Motorizado, de 06 . 04.90, que considerou o conscrito ELCI 
LUIZ ·SIQUEIRA, isento do processo e da inclusão , determinando , em conse-
qaêncià, o arquivamento da documentação pertinente à 'insubmissão do me~ 
mo . ADV: Dr Airton Fernandes Rodrigues. RELATOR: Min Alte Esq RobertoAl'l 
dersen Cavalcanti. REVISOR: Min Dr Paulo Cesar· Cataldo~ -

46.053- 7-RJ - Apelante: JORGE EDMILSON DO ESP!RITO SANTO, Cb Mar, cond~ 
nado a 8 meses de prisão , incurso no art . 187 do CPfl. Apelada : A Sente~ 
ça QO Conselho Permanente de Justiça da 2a AudLtoria .de Marinha da la 
CJM, de 15.03 . 90 . ADV : Ora Tânia Sardinha Nascimento . RE~TOR: Min Ten 
Brig do Ar Cherubim Rosa Filho . REVISOR~ Min Dr Eduardo Pires Gonç.alves . 
46.054 - 3-AM - Apelantes : O MINISTtRIO POBLICO MILITAR junto à Auditoria 
da 12a CJ!-1 e Jost SALH! DO ESP!RITO SANTO, 29 Sgt Mar, condenado a 4 m~ 
ses de prisão , incurso no art . 209 e EDSON CARDOSO FARIA, Cb FN, conde-
nado a 9 meses de prisão. incurs o no art . 177. tudo do CPM . ambos com o 
beneficio do " sur sis " oelo nrazo . de 2 anos. Anelada: A Sentença do Con-
selho Permanente de Jústiça da Auditoria da 12a CJM, de 08.03.90 , que 
condenou os ape l antes e abso lveu o Sd FN s tRGIO MÃRCIO DOS SANTOS,cb cr! 
me previsto nos arts. l:S7 , 158 e 20 9 , t udo do CPM . ADVS : Drs Marcos An-
tonio Martins Afonso e Ou tros. RELATOR : ~in Alte Esq Roberto AndersenCa 
valcanti, por prevençaõ . REVISOR : Min Dr Aldo d a Silva Fagundes . -
CORREIÇÃO PARCIAL 
1.377-9-RS - Representante : O Exmo Sr J Úiz-Auditor Corregedor da Justi -
ça Militar, Representada : A Deci s ão da Exma Sra Juí za- Audit ora da Aud! 
toria da 5a CJM , de 02.04 . 90 , que determinou o arquivamento dos autos do 
IPM n9 10/90, referente ao 19 Sgt Ex LUIS VANDERLAN NASCIMENTO DE OLI-
VEIRA . RELATOR : Min Ten Brig do Ar Jorge José de Carvalho. " 
RECURSO CRIMINAL 
5.927-5-MS - Recorrente: O MINISTtRIO POBLICO MILITAR j unto à Auditoria 
da 9a CJM. Recorrido: O Despacho do Exmo Sr Juiz - Auditor da Auditori·aaa 
9a CJM, de 10.04 . 90, que rejeitou a denúncia oferecida contra o Cap Ex 
JOStODY DE CALDAS, o 29 Ten Ex JOSt GUSTAVO CARDOSO e o 39 Sgt Temp Ex 

. EDSON FERNANDE~ DE MELO, como incursos nos arts. 206 c/c o art. 29 e § 
29 do art. 29, todos do CPM. RELATOR: Min Ten Brig do Ar George Belham 
da Motta. 
5 . 928-3-RJ - Recorrente: O MINISTtRIO P0BLICO MILITAR junto à la Audito 
ria do Exercito da la CJM. Recorrido: O Despacho do Exmo Sr Ju'iz-Auditor 
da la Auditoria do Exército da la CJM, de 16.04.90, que rejeitou a de-
i1úncia oferecida contra os Cbs Ex RENATO ALAN DA SILVA, EVANDRO 'FRANÇA 
ARA0JO e PAULO RIBEIRO NUNES e o Sd Ex JOSt CARLOS BACELAR, como incur-
sos no art. 179 do CPM. ADV: Ora Eleonora Salles de C~mpos Borges. RELA 
TOR: Min Ten Brig do Ar Jorge José de Ca rvalh0. 
5.929-1-PR - Recorrente: O Exmo Sr Juiz-Audi tor da Auditoria da 5a CJM, 
de oficio. Recorrida: A Decisão do Exmo Sr Juiz-Auditor da Auditoria da 
5a CJM, de 04 . 05 . 90, que concedeu r e abilitação ao 19 Sgt 'Ex ALINO LEAL 
BRAGA. ADV: Dr Edgar Leite dos S-antos. RELATOR: Min Alte Esq Roberto An 
dersen Cavalcanti. 

REDISTRIBUIÇÃO 
A seguir, foram redistribuídos, por prevenção, a novo RELATOR, na 

forma do art . 50, § 19 do Regimento Interno do STM, os seguiptes proce~ 
SOS : 

APELAÇÃO 
45.843- 3--RJ - Apelante: O MINISTtIUO P0BLICO MILITAR junto a la Audito-
ria do Exerci to da la CJM . Apelada: A Sentença do Conselho Permanente de 
Justiça da la Auditoria do Exército da la CJM, de 10.08.89·, que absolveu 
os Sds Ex CESAR OLIVEIRA DOS SANTOS do crime previsto no art. 240,§§49, 
59 e 69, incisos III e IV, c/c os arts. 70, inciso II, alínea "l" e 80; 
PAULO CESAR RODRIGUES DO NASCIMENTO, do crime previsto no art. 240, §§ 
49, 59 e 69, incisos I e IV, c / c o art . 70., inciso II, alínea "l"; e JO 
st EDUARDO DE JESUS, do crime previsto no art 240, §§ 49, 59 e 69, in= 
cisos I, III e IV, c/c os arts. 70, inciso II, alínea "l" ~ 80; e os ci 
vis JORGE LUIZ DE DOUZA LOUREIRO e CELSO F~RREIRA DE ALMEIDA, do crime 
previsto no art. 254, tudo do CPM . ADVS: Drs Jorge Saraiva da Fonseca e 
Outros . RELATOR: Min Gen Ex Haroldo Erichsen da Fonseca. 
45 . 846-8-RJ - Apelante: O MINISTtRIO PÚBLICO MILITAR junto à 2a Audito-
ria de Marinha da la CJM . Apelada: A Sentença do Conselho Permanente de 
Justiça da 2a Auditoria de Marinha da la CJM, de 15.08.89, que absolveu 
a civil ÃNGELA DAS GRAÇAS COSTA, do crime previsto no art. 299 do CPM. 
ADVS: Drs Júlio césar Teixeira Rocha e Outras. RELATOR: Min Ten Brig do 
Ar Jorge José de Carvalho. 

Ãs dezessete horas e quarenta minutos, foi encerrada da distribui 
ção. 

SUELY MATTOS DE ALENCAR 
Secretária do Tribunal 

Pauta de Julgamentos 
1 

PAUTA N2 064 - PROCESl>OS POSTOS EM MESA: 

- EMBARGOS NQ 45 . 762- 7 - Relator Ministro Everaldo de Oliveira 
Revisor Ministro Aldp Fagundes . Adv Dr Antonio Alves Fernandes . 
- APELAÇÃO NQ 45 . 946L6 - Relator Ministro Everaldo de Oliveira 
Revisor Ministro Paulo César Cataldo . Adv! Dr! Tania Sardinha 
mento . 

Corregedoria Geral da Justiça Militar 

Reis. 

Reis. 
Nasci -

CORREGEDOR 
DIRETORA DE SECRETARIA 

DR. CtLIO DE JESUS LOBÃO FERREIRA 
ORA _. VERA REGINA SALIBA A. BRANCO 

A T A N2 03/90 

AUDitNCIA REALIZADA EM 10 DE MAIO DE 1990 

Aos dez dias do ' mês de maio do ano de mil nov eée ntos e noventa,' 
n e sta cidade de Brasília/DF, na sede da Auditoria de Correição da 
Justiça Militar, presentes o Corr eqedor DR.CtLIO DE JESUS LOBÃO FE~ 
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REIRA ~ a Diretora de Secretaria DRA. VERA REGINA SALIBA ALVES BRAN 
CO, foi pelo Dr. Corregedor declarada aberta a audiência às 13:00 ° 
horas, 

A seguir foram publicados os despachos proferidos nos autos vi~ 
tos em correição no mês de maio (até dia 10), na forma do art. 45, 
~I. letras~ e E• do Dl. de Organização Judiciária Militar e do Pr2 
vimento n2 18, do EXIJlo. Sr. Ministro-Presidente do Egrégio Superior 
Tribunal Militar. 

I - AUTOS REMETÍDOS AO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 
AUDITORIA DA 4! CJM - A) PARA ARQUIVAMENTO - INQlIBRITO POLICIAL 

MILITAR~AF. n2 610/90-IPM n2 06/90-RONALDO BARCELLOS FERREIRA DE ARA 
ÚJO. APELAÇÃO = AF. n2 587/90 - AP. n245.863 - ANTONIO CARLOS DIAS~ 
EXECUÇÃO DE SENTENÇA - AF. n2 562/90 - Ex. Sentença - ANTONIO CAR~ 
LOS DIAS. 

II - AUTOS REMETIDOS ~ AUDITORIA DE ORIGEM PARA CUMPRIMENTO DE ~ 
CÓRDÃO. 

AUDITORIA DA ll! CJM - APELAÇÃO = AF. n2 596/90 - AP. n2 4S.860-
EDIVALDO FERNANDES SILVA. 

III' ·- AUTOS REMETIDOS ~SC >AUDITORIAS DE ORIGEM DE ACORDO COM o PRO 
VIDMENTO N2 18, do EXCELENT!SSIMO SENHOR MINISTRO-PRESIDENTE . DO STM-:-

1! AUDITORIA DE MARINHA DA l! CJM - A) PARA ARQUIVAMENTO - FORMA' 
ORDINARIA - AF . n2 539/90 - FO. n2 09/87 - CONCEIÇÃO LOPES DE SOUZA' 
e outro-2 vols. AF. n2 540/90 - FO n2 15/89 - ·CLEBER PEREIRA DE SOU 
ZA. AF. n2 542/90 - FO n2 19/89 - ANTONIO LUIZ CORDEIRO - 2 vol. AF~ 
n2 603/90 - FO. n2 20/89 - ' IVALNEY LUCENA XARÃO. AF.n2 653/90 - FO. 
n2 13/89 - ALDO BARROS DA SILVA. INQUtRITO POLICIAL MILI'l'AR - AF: n2 
620/90 - IPM n2 30/89 - CARLOS ALBERTO NASCIMENTO CERQUEIRA. DESER 
ÇÃO - AF. n2 541/90 - D. n2 526/88 .- VICENTE RIC~DO DO NASCIMENTO.-
AF. n2 602/90 - D. n2 506/90 - ANTONIO SOUZA CORDEIRO. AF. n~ 604/90 
D. n2 8052/63 -Jost VENTUIL TEIXEIRA BARBOSA. AF. n2 652/90 - · D. n2 
501/89 - CARLOS ROBERTO LOPES. AF. n2 656/90 - D. n2 512/89 - JOSt 
EDNALDO DE SENA. APELAÇÃO - AF.. n2 566/90 - AP. n2 45.839 - JOSt RO 
'BERTO FERREIRA RODRIGUES. RECURSO CRIMINAL - AF. n2 581/90 - RC . n2 
5.891 - JOÃO ALBERTO MUNCHEN OLDANI. 2! AUDITORIA DE MARINHA DA l! 
CJM - A) - PARA EXECUÇÃO - APELAÇÃO - AF . n2 567/90 ~ AP. n2 45.835 
EDMAR CESAR DE AMORIM. AF. n2 570/90 - AP. n2 45.817 - EDMILSON DA 
SILVA FERREIRA~ B) PARA ARQUI'li'AMENTO- APELAÇÃO - AF 1 n2 568/90 - AP 
~~ - 45.822 - ROGtRIO ACOSTA. AF. rr2 569/90 - AP. n2 45 . 824 -MARCOS AN 
TONIO FERNANDES DA COSTA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA - AF . n2 605/90 - Ex 
Sentença - JOSt CARLOS FERNANDES DA SILVA - l! AUDITORIA DO EXtRCITO 
DA l! CJM - A) PARA EXECUÇÃO -,FORMA ORDINÁRIA.AF . n2637/90- FO 20/89 
RICARDO FERREIRA CORRtA e outro. APELAÇÃO - AF . n2 571/90 - AP. n2 
45.673 - LUIZ ALBERTO SANTOS. B) PARA ARQUIVAMENTO - FORMA ORDINÁRIA 
AF. n2 636/90 - FO n2 19/89 - DONIZETHE RUBENS DA SILVA - INQUtRITO 
POLICIA):.. _MILIU'AR - AF. n2 545/90 - IPM n2 05/90 - VALDECI VIEIRA -
AF • . ri2 SS~/90 - IPM n2 13/90 - JOSt HENRIQUE NONSORES RÚBIO. AF. n2 
-66S/90 - ·:,;tJi}f".i}2 16/90 - MARCO ANTONIO MORAES PACHECO. DESERÇÃO - AF. 
543/90 - I}1i':"i):!1 504/90 - 'MARCELO FERNANDO JUNQUEIRA DE OLIVEIRA. AF. 
n2 544/90 - ' '•Q·. n2 505/90 - MARCELO QUITAN-H:.HA. RECURSO CRIMINAL - AF 
n2 579/90 - R~. 02 5.906 - ARMINDO KUHN - 01 vol.c/apenso. EXECUÇÃO 
DE SENTENÇA ~ AF. n2 606/90 - Ex. Sentença - CELSO DA SILVA MOREIRA. 
2! AUDITORIA . EXtRCITO DA l! CJM: A) - PARA ARQUIVAMENTO - INQUtRI 
TO P.OLIC.IJ\'U'.:' tTAR - AF. n2 607 90 - IPM n2 59/89 - CARLOS RODRIGUES 
BORGES~ AF~· n2r 608/90 - IPM n2 13/90 - DENNY AUGUSTO FERREIRA DA 
CUNHA - Enc. AF . n2 670/90 - IPM n2 14/90 - EVANDRO LUIZ REIS DE OLI 
VEIRA. AUTO ·. DE PRISÃO EM FLAGRANTE - AF . n2 546/90 - APF n2 55/89 = 
JOÃO DE _SOUZA OLIVEIRA. DESERÇÃO - AF. n2 638/90 - D. n2 506/90 - JQ 
st AUGUS.TO DE MOURA FIRMINO PERES. INSUBMISSÃO - AF. n2 621/90 - I . 
n2 505/g'p - REGINALDO MOTA DE LIMA. APELAÇÃO - .AF . n2 572/90 . - AP.n2 
45,~,811 ·."'. .JOSt CARLOS DE .OLIVEIRA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA - AF. n2 667/ 
90 ·- Ex. Sentença-. PAULO ROBERTO NEVES CABRAL - AF. n2 669/90 - Ex • . 
Sentença - JOSt ELIAS FERNANDES PINHE.IRO. 3! AUDITORIA DO EXtRCITO-
DA H CJM - A) PARA ARQUI.!YAMBNTO - INQUtRITO POLICIAL MILITAR - AF.-
n2 547/90-IPM n2 43/89 - ANTONIO AUGUSTO RENAUD-Enc. AF.n2548/90-IPM 
rt2 15/90 - PAULO CESAR FERREIRA DE OLIVEIRA- Enc . AF. n2 549/90-IPM 
04/90 - CELSO COELHO fERNANDES - Enc. AF. n2 642/90 - IPM n2 16/90 -
CARLOS ROBERTO DOLORICO JORGE e outro. INSUBMISSÃO - AF n2 657/90 -
I. n2 506/90 - ARNALDO BEZERRA DE OLIVEIRA. APELAÇÃO - AF. n2 573/90 
AP~LR~~~5~827 - LUIZ CESAR VIEIRA CHAGAS. AF. n2 -574/90 - AP, ~ n2 
45.743 - LUIZ HENRIQUE MENDES DA SILVA~ AF. n2 575/90 - AP. 45.759 -
NORIVAL .tLCIO DA CUNHA. AF. n2 576/90 - AP. n2 45.808 - EDILSON DA 
SILVA PAULINO. AF. n2 578/90-AP. n2 45.742 - JOSt CLAUDIO SANTA' 
CR.!JZ SILVA. RECURSO CRIMINAL - AF. n2 580/90 - RC . n2 5. 909 - ARNAL:.._ 
DO~SOUZA SANTOS PINHEIRO e outro. l! AUDITORIA DA AERONÁUTICA DA 
l! CJM - A) PARA EXECUÇÃO - APELAÇÃO - AF. n2 577/90 - AP. n2 4~8J8 
ARY GUIMARÃES MOTTA NETO - 02 vol. B) PARA ARQUIVAMENTO - INQUtRITO 
POLICIAL MILITAR - AF. n2 614/90 - IPM n2 01/90 - LUIZ CARLOS DOS 
SANTOS e outro. AF . n2 622/90 ~ IPM n2 11/89 - CARLOS EDUARDO MORA~ 
ES DOS SANTOS - 01 vol c/ apenso. AF. n2 624/90 - IPM n2 03/90 - A~ 
BERTO FERNANDO BARDDAL DRUMMOND FILHO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA - AE.n2 
550/90 - Ex. Sent. ANTONIO CARLOS COIMBRA. 2! AUDITORIA DA AERONÁU-
~ICA DA l! CJM - A) . PARA EXECUÇÃO - FORMA ORDINÁRIA - AF. n2 623/ 
90 - FO n2 07/89 - PEDRO TORRES GALINDO FILHO. B) PARA ARQUIVAMENTO 
AF. n2 557/90 - IPM n2 02/90 - RENt ANDRADE DE LIMA. l! AUDITORIA ' 
DA 2! CJM - A) PARA EXECUÇÃO - APELAÇÃO - AF. n2 582/90 - AP. n2 
45.803 - ROBSON DA SILVA SANTANA. 2! AUDITORIA DA 2! CJM - A) PARA 
ARQUIVAMENTO - INQUtRITO POLICIAL MILITAR - AF. n2 639/90 - IPM n2 
10/90 - MARCELO DE FARIAS PAIVA. 3! AUDITORIA DA 2! CJM - A) PARA 
EXECUÇÃO - FORMA ORDINÁRIA - AF. n2 640/90 - FO n2 02/90 - WALDOMI-
RO LUIZ MARTINS. APELAÇÃO - AF. n2 583/90 - AP. n2 45.832 - DENIS 1 

GQNÇALVES ' DE SOUZA. B) PARA ARQUIVAMENTO - INQUtRITO POLICIAL MILI-
~AR - AF • . n2 552/90 - IPM n2 24/89 - JOSt HAMILTON DOS SANTOS . INSU~ . 
MI$Sfil\< •- AF. n2 551/90 - I. n2 503/90 - PAULO ' DE ARAÚJO MENEZES. ~ 
FELAÇÃO - AF. n2 584/90 - AP. n2 45.763 - VALMIR NANTES DA SILVA.l! 
AUDITORIA DA 3! CJM - A) PARA EXECUÇÃO - FORMA ORDINÁRIA - Ap. n2 
641/90 - FO n2 12/89 - AMILCAR -DE PAIVA DA SILVA - B) PARA ARQUI-
VAMENTO - FORMA ORDINÁRIA-AF. 558/90-FÇi. 4/.B9ALENIR PAULO DA SILVA R! 
BEIRO . e'óutro. AF . n2 627/90 - FO n2 10/89 - DEUSDtDITE DE JESUS F! 
LHO- e outros - 02 vol . INQUtRITO POLICIAL MILITAR - AF. n2 626/90 -
IPM n2 13/90 - LEANDRO ROGtRIO BUSS e outra. AF. n2 643/90 - IPM n2 
35/89 - ERITON VOLNEI ULGUIN - AF . n2 654/90 - IPM n2 04/90 - JOSt 
CARLOS FRAGA GUIMARÃES. AF. n2 655/90 - IPM n2 16/90 - ANTONIO LUC! 
ANO ~EZ e outros . DESERÇÃO - . AF n2 628/90 - D. n2 509/90 - JÚLIO 

AURtLIO LAUFFER DA SILVA. INSUBMISSÃO - AF. n2 609/90 - I . n2508/90 
LEANDRO DUARTE .DE MELO. APELAÇÃO - AF. n2 585/90 - AP. n2 45.797 -
LORIDO FORNECK. 2! AUDITORIA DA 3! CJM A) PARA ARQUIVAMENTO 
FORMA ROFINÁRIA - AF. n2 553/90 - FO n2 13/89 - MANOEL RICARDO SAN 
TOS BARROS. 3! AUDITORIA DA 3! CJM - A) ' PARA ARQUIVAMENTO - INQUE 
RITO POLICIAL MILIMAR - AF. n2 560/90 - IPM n2 09/90 - EDERSON FLÕ 
RES DIAS. ·AF. n2 631/90 - IPM n2 08/90 ·-ALEXANDRE HABEKOSTE FREITA 
DESERÇÃO - AF. n2 561/90 - D. n2 504/90 - JOSUt PILLAR STEYER - AF. 
n2 63~/90 - D. n2 507/90 - VALDIR DA SILVA OESTERREICH - INSUBMIS-
SÃO - AF. n2 629/90 - I. n2 508/90 - PAULO StRGIO RODRIGUES GONÇA~ 
VES. APELAÇÃO - AF. n2 586/90 - AP. n2 45.809 - ALCIONE JOS~ ' GALA~ 
SINE - AUDITORIA DA 5! CJM - A) PARA ARQUIVAMENTO - INQUtRITO POLI-
CIAL MILITAR - AF. n2 659/90 - IPM n2 12/90 - ROGtRIO FIGUEIREDO e 
outro.INSUBMISSÃO - AF. n2 644/90 - I, n2 503/90 - ACÁCIO MUNIZ DA 
ROSA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA - AF . n2 554/90 - Ex. Sentença - JOSlJt ' 
DA SILVA FILHO - AF. n2 658/90 - Ex. Sentença - CELSO ANTONIO DE Q 
LIVEIRA - ·AUDITORIA DA 6! CJM :: A) PARA ARQUIVAMENTO - INQUtRITO ' 
POLICIAL MILITAR - AF. n2 660/90 - IPM n2 09/90 - JÚLIO ctSAR DE AL 
MEIDA VASCONCELOS - Enc. APELAÇÃO - AF. n2 588/90 - AP. n2 45.855 = 
EMANUEL ROCHA DO ROSÁRIO - AUDITORIA DA 7! CJM - A) PARA ARQUIVA -
MENTO - INQUtRITO POLICIAL MILITAR - AF . n2 563/90 - IPM n2 22/90 -
MAUR!CIO GONÇALVES DOS SANTOS JUNIOR - AF. n2 632/90 - IPM n2 24/90 
MARCOS LUIZ DE ARAÚJO - AF. n2 645/90 - IPM n2 25/90 - WALDIR JOSt 
DA SII,VA - RECURSO CRIMINAL - AF. n2 589/90 - RC. n2 5. 8_98 -REGI:N~ 
DO ANDRADE DA SILVA. AUDITORIA DA 8! CJM - A) - PARA EXECUÇÃO -FOR 
MA ORDINÁRIA - AF. n2 555/90 - FO n2 08/89 - LEONARDO JOSt TRINDADE 
DE GUSMÃO e outro ~ 02 vol. B) PARA ARQUIVAMENTO - FORMA ORDINÁRIA-
AF. n2 633/90 - FO n2 09/89 - ROSA DE FÁTIMA RODRIGUES DOS SANTOS -
INQUtRITO POLICIAL MILITAR - AF • . n2 661/90 - IPM n2 17/90 - RENt L~ 
IZ DA CRUZ ROCHA - Enc. INSUBMISSÃO - AF . n2 611/90 - I. n2 504/90-
ANTONIO SILVA DA CUNHA PEREIRA. RECURSO CRIMINAL - AF. n2 590/90 
RC. n2 5.887 - KYELCE BRANDÃO COSTA . AUDITORIA DA 9! CJM - 'A) PARA 
ARQUIVAMENTO - DESERÇÃO - AF. n2 564/90 - D. n2 504/90 - IZAEL APA-
RECIDO DE LIMA . AF. n2 646/90 - D.t;l2 507/90 - ELIZEU ESCOBAR ARRUDA 
INSUBMISSÃO - AF. n2 63~/90 - I. n2 505/90 - CARLOS APARECIDO VIEI-
RA . RECURSO CRIMINAL - AF. n2 591/90 - RC. n2 5.892 - CLOVIS GONÇA~ 
VES MACHADO. AUDITORIA DA 10! CJM - A) PARA ARQUIVAMENTO - EXECUÇÃO 
DE SENTENÇA - AF. n2 612/90 - Ex. Sentença - FRANCISCO RODRIGUES ' 
DOS SANTOS . AUDITORIA DA ll! CJM - A) PARA EXECUÇÃO - FORMA ORDINÁ-
RIA - AF. n2 616/90 - ' FO n2 38/89 - ANSELMO DE OLIVEIRA - 02 vol.B) 
PARA ARQUIVAMENTO - INQUtRITO POLICIAL MILITAR - AF. n2 601/90 -IPM 
2222/90 - VALDO GUTERRES MELLO (ENC) - AF. n2 615/90 - IPM n2 2167/ 
89 ·- ALEXANDRE RODRIGUES CAROLINO e outro. AF. n2 618/90 - IPM N2 
2212/90 - BR!VIO AMORIM e outro - 01 vol c/ apenso. AF. n2 619/90 -
IPM n2 2220/90 - ABDON BASTOS DA SILVA e outros. AF. n2 648/90 -IPM 
n2 2189/90 - SAMUEL HORN PUREZA - Enc. AF. n2 649/90 - IPM n2 2223/ 
90 - PAULO CUNHA NASCIMENTO e .outros - 02 vol. AF. n2 662/90 - IPM 
n2 2231/90 - MARCOS ctSAR POLETTI. AF. n2 666/90 ·- IPM n2 2225/90 
FERNANDO DA CUNHA MACHADO COSTA - · Enc. AF. n2 672/90 - IPM 2234/90 
LUIZ CLÁUDIO SILVA MONTENEGRO e outros. DESERÇÃO - AF. n2 665/90 
D. n2 522/90 - ANDRt BEZERRA LOLA. AF. n2 671/90 - D. n2 524/90 -
DILSON FERNANDES DA SILVA. EXPEDIENTE - AF. n2 613/90 - Expediente-
ARMANDO LIMA DOS SANTOS. APELAÇÃO = AF. n2 593/90 - AP. n2 45.869 
LEONARDO MYLENO DE ARAÚJO LIMA. AF. n2 594/90 - AP. n2 45.867 - ELI 
AS BATISTA OLIVEIRA. AF. n2 595/90 - AP . n2 45.865 - LUIZ HUMBERTO-
BORGES DE SOUZA. AF. ·n2 597/90 - AP . n2 45.859 - JOÃO BATISTA DE M~ 
LO . AF. n2 598/90 - AP . n2 45.844 - LUCIMAR PEREIRA DE MELO. AF. 
n2 599/90 - AP. n2 45.830 - NILTON OLIVEIRA FEITOSA . AF. n2 ' 600/90 
AP . n2 45 . 752 EDIVAN GOMES LACERDA . RECURSO CRIMINAL - AF. • 

. n2 592/90 - RC. n2 5.893 - PETRONIO DE ALBUQUERQUE LINS - 2 vol. 
EXECUÇÃO DE SENTENÇA - AF . n2. 61 7 /90 - Ex. Sentenca - LOURIVAL TA-

DEU DA SILVA. AF . n2 635/90 - Ex. Sentença - ADELMIR SANTOS DE ARAQ 
JO . AF. n2 650/90 - Ex. Sentença - GERSON JAIME MOREIRA. AF. 651/90 
Ex. Sentença - BABt NICÁCIO LOUZA. AUDITORIA DA 12! CJM - A) PARA 
EXECUÇÃO - FORMA ORDINÁRIA - AF. n2 663/90 - FO N2 29/87 - JÚLIO ~ 
BEL MARTINS JUNIOR e outro - 2 vol. AF. n2 664/90 - FO n2 23/80 -LU 
IS ANTONIO PABÓN BERNAL - 03 vls. c/ anexo. B) PARA ARQUIVAMENTO -
INQUtRITO POLICIAL MILITAR - AF. n2 565/90 - IPM n2 13/.90 - GIUSEPE 
LOPES DOS SANTOS (Enc.) EXECUÇÃO DE SENTENÇA - AF. n 2 647/90 - Ex. 
Sentença - PEDRO CABRAL CORRtA. 

III - DESPACHOS 
AF. n2 539/90 - FO n2 09/87 (l! AUDITORIA DE MARINHA DA l! CJM):-

Visto, ,etc. Ao Juízo de origem, oportunamente, para arqu~vamento;~s 
fls. 453, de forma singela, v em certificado o sorteio e compromisso 
do Conselho Permanente, sem constar a data do sorteio e compromisso. 
Antes dessa certidão, vem outra do sorteio de um oficial para subs 
tituir, por três dias, outro membro do Conselho, embora o Dl. de ºE 
ganizaçao ~udiciaria Militar nao preveja funcionamento provisorio ' 

de Juiz MiLitar, mesmo· porque essa provisoriedade afeta o princípio 
norteador da escolha dos membros do Conselho, qual seja o sorteio ' 
para funcionar durante três meses. A substituição, se houver, será 
definitiva, ressalvados os casos expressos err. lei (art. 2 2, § 22,do 
Dl de Organização Judiciária Mi+itar), que deveria vir expresso na 
certidão, caso fosse essa a hipótese.Ressalvo, ainda, a falta de as 
sinatura do Diretor de Se~retaria na autuação deste volume. Em, 02~ 
05.90. AF. n2 620/90 - IPM n2 30/89 - (l! AUDITORIA DE MARINHA DA 
l! CJM): Visto, etc. Ao Juízo de origem, oportunamente, para arqui-
vamento, ressalvando-se a numeração da folha 158, lançada em local 
inadequado e rasura na numeração da folha 165. Em, 07.05.90 • . AF. n2 
653/90 - IPM n2 37/89 - (l! AUDITORIA DE MARINHA DA l! CJM): - Vis 
to, etc. Aó Juízo de origem, oportuname~te, para arquivamento, res 
salvando-se a falta de preenchimento do carimbo de recebimento(fls 
218) e a falta de assinatura do Diretor de Secretaria na autuação ' 
destes autos. Em, 08. 05.90. AF. n2 656/90 - D. n2 512/89 (l! AUDI-
TORIA DE MARINHA DA l! CJM): Visto, etc. Ao Juízo de origem, oportu 
namente, para arquivamento.ressalvo a aposição do carimbo de conclu 
são, às fls. 110, pois deveria ter · sido lançado o carimbo de vista~ 
Em, 08.05.90. AF. n2 567/90 - AP. n2 45.835 (2! AUDITORIA DE MARI-
NHA DA l! CJM): Visto, etc. Ao Juízo de · origem, oportunamente, para 
execução, caso o réu não tenha cumprido a pena. Em, 02.05.90. AF.n2 
556/90 - IPM n2 13/90 - (l! AUDITORIA DO EXtRCITO DA l! CJM): - Vis 
'to, etc. Ao Juízo de origem, oportunamente, para arquivamento, re~ 
salvando-se a ausência de assinatura . do -Ministério Público, na pro-
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moção de fls.99. Em, 07 .05. 90 . AF. n2 636/90 - FO n2 19/89 (l! A~ 
DITORIA DO EXÉRCITO DA l! CJM): Visto, etc . Ao Juízo de origem,opor 
tunamente, para arquivamento . A leitura da sentença proferida pel; 
Conselho do trimestre findo será efetuada no gabinete do MM. Dr. J~ 
iz-Auditor, seguindo-se certidão do Diretor de Secretaria (fls. 219 
Em, 07 . 05 . 90 . AF. n2 637/.90 - FO n2 20/89 - (l! AUDITORIA DO EXÉRCI 
TO DA l! CJM) : Visto,etc. Ao Juízo de origem, oportunamente, parã 
prosseguir em execução. Nos .termos da lei processual penal militar, 
se não for concedido sursis ou o direito de apelar em liberdade, d~ 
ve ser expedido mandado de prisão, logo após o julgamento do proce~ 
so e não depois do trânsito em julgado. Sem dúvida alguma, a intim~ 
ção de fls . 134 estava irregular . ,Tratando-se de ato cuja solenida-
de se impõe pelas conseqüências dele resultantes, não deve ser rea -
lizado por "encarregado p/serviço " (sic) que datilografou, com ant~ 
cedência, certidão declarando que, no dia 23, intimou as partes no 
dia 26 (vide data antes das assinaturas), certidão essa que seria ' 
as~inada posteriormente, pelo Diretor de Secretaria, a que não aco~ 
teceu . Examinando~se os diversos dispositivos processuais relacion~ 
dos com a intimação dá sentença condenatória, podemos ordenar da s~ 
guinte forma o sistema adotado na lei processual penal militar: I -
se as partes estiverem presentes "à sessão de publicação, a intima-
ção far-se-á atrave dp leitura da sentença e registro na respecti -
va ata( art .44 3, do CPPM) . II-se o réu nãó com:earec;eit à sessão estando 
em liberdade,ou~endo revel, se apresentar a prisao ou for captura-
do, a intimação será feita pelo Oficial de Justiça que, err. seguida, 
intimará o Advogado de Ofício, se o condenado não tiver advogado ' 
constituido ou dativo (art. 446, parágrafo Único, do CPPM); III- e~ 
be ao Diretor de Spcretaria intimar o Ministério Público, no prazo 
de 3 dias, fora da sessão de publicação da sentença (art . 444, do 
CPPM) , assim como intimar o advogado e o condenado, na Auditoria.se 
estes não estiverem presentes à sessão de leitura . Decorre do dis-
posto no art . 447, do CPPM combinado com o art. 49, V., in fine.do 
Dl . de Orgdnizaçóo Juuiciaria Militar, nem yoderia ser de outL·a fo_r 
md, porque se a intimação, na AuditoLia, dependesse do Oficial de 
Justiça , poderia deixar de se rea.lizar no dia do comparecimento do 
sentenciado à Auditoria, caso o Oficidl de JuGti~a estivesse em di-
ligência fora do Juí~o Militdr.Finalmente, · as intimações redlizadas 
fota Ja sede da Audit oL ia, devem ser feitas pelo Oficial de Justi -

ça e aquelas realizadas na sede, pelo Diretor de S~cL~tari~, ,embora 
nada imyeça que o Oficial de Justizª• mesmo nesta.ultim~ hipotese, 
yroc2 dd às "notificações e intimaçoes de que for incumbido pelo es.-
crivão" atual Di~etor de Secretaria (art. 52 , I, 22 parte, do Dl. 
Organiz~ção Judiciá ria Milita~). Qudn~o ao Técnico ~udiciáEio , ~ub~ 
tituto do DiLetor de Secretaria, podera rea liza r as i ntimaçoes cit~ 
das, na ausência uu im1Jsdi "l'ento eventual do Chefe do Cartório. Em, 
09 . 05 . 90 . AF. n2 6b8/90 - lPM n 2 ·lb/90 - (l! AlJDITOR1A DO EXÉRCI'l'ü 
DA l! CJM): - Visto, •'?te . Ao Juí~o de origem, oportunamente, , para 
ar4 uivamento . Retifique-se o nome existente na cava e n o ofíciJ de 
fls . 44 e sua cÓyia existente no Arquivo da Auditoria, poLs Walter 
Luiz Baptista é testemunha (fls. 3Ó) e nãu indiciado. Em, 09.05 . 90. 
Ar' . n2 546/ 90 .. APF n2 55/89 (2 ! AlJDl'l'ORIA DO EXÉRCITO DA· l! CJM) :-
Visto etc. Ao Juízo ele origem, oportunamente, para ·arquivamento.!. ' 
ressaÍvando-se a falta de preenchimento do c arimbo de distribuiçao 
(fls. 25) . Em, 02 .05.90. AF. n2 608/90 - IPM n2 ._13/90 - (2! AUDITO-
RIA DO EXÉRCITO DA l! CJM): - Vistu, etc. Ao Juizo de UL igem, o~r­
tun'3mente, para arquiva mento, r •issalv ando-se a rasura na nurneraçao 
da folha 25. Etn, 07.05.90. AF . n2 669/90 - Ex. Sentença - (2! AUDI-
TORIA D0 EXÉRCITO DA l! CJM): Visto, etc. Au Juí.,o de origem, upo_E: 
tunamente, p,ora arquiv ame nto, ressalvando-se a rasura no carimbo ' 

. (certidãu) de fls. 65,v . Em, 09.05.90, AF. ;-iE 548/90 - I~M n2 15(90 
(3! AUDITORIA DO EXÉRCITO DA l! CJM): Visto, e tc. Ao Ju~ z:o d7 o:-.1.g71ll 
oportunamente, para arquivamento (o oficio de fls. 74 nao foi rubr~ 
cado). Em, 02.0 '.:• . 90 . AF . n2 578/90 - AP. n2 45 .74 2 (3! AUDITORIA DO 
EXÉRCITO DA l! CJM): - Visto, etc . Ao Juízo ·ae ori9em, oportw1:im~n­
te para arqui ;'amento , dando-se o destino estabelecido em lei aos ' 
bens apreendidos, caso ainda estejam na auditoria. Em, 02.05 . 90 . ~F 
n2 580/90 - RC n2 5.909 (3~ AUDITORIA DO EXÉRCITO DA_l! CJM) - - Vi~ 
to, etc . Ao Juízo de origem, oportunamente, para arquivamento ou 
para que seja apensado aos autos principais, como melhor e ntender a 
MMa Drà. Juíza-Auditora . Em, 02 . 05.90. AF. n2 642/90,- IPM n 9 _1 6/90 
(3~ AUDITORIA DO EXÉRCITO DA l! CJM) : Visto,etc:~o Juizo · ~e origem,p~ 

ra arquivamento . ressalvando-se a falta de ~umeraçao e rubrica nas fls 
40, 41 e 91; falta de rubrica na numeraçao das fls . 76 a 78 e 87: 
rasuras na numeração das fls. 79 a 84 e carimbo de juntada em bran-
co (fls. 87 ). Em, 08,05.90 . AF . n2 657/90 - I. n2 506/90 (3 ! AUDITQ 
RIA DO EXÉRCITO DA l~ CJM): Visto, etc . Ao Juízo de origem, oportu-
namente para arquivamento, ressalvando-se a falta de rubrica na h~ 
meração das fls. 8,9, 10 e 11. Em, 08.05.90 . AF. n 2 557/90 - IPM n 2 
02/90 - (2~ AUDITORIA DA AERONAUTICA DA l~ CJM)": Visto, etc. Ao Ju~ 
zo de origem , oportunamente, para arquivamento, considerando que 
foi instaurado inquérito pela autoridade policial competente. Em, 
07 . 05 . 90. AF. n 2 623/90 - FO n2 07/89. - (2~ AUDITORIA DA AERONAUTI-
CA DA l! C.:i;M): Visto , etc . Ao Juízo de origem, oportunamente.. para 
prossegui r em execução . Lida a sentença no dia 06 de abril (!ls:361) 
quando o réu foi intimado, deveria ter sido realizada a audiencia ' 
admonitória e não a 23 de abril (fls. 378, no que importa em retar-
dar o início do cumprimento da condenação . . AF. n2 552/90 - :<IPM n2 
24/89 - (3! AUDITORIA DA 2! CJM): - Visto, etc . Ao Juízo de origem 
oportun~mente, para arquivamento, ressalvando- se a falta de assina-
tura no carimbo de fls . 289. Em, 02.05 . 90 . AF. n2 558/90 - .FO n 204/89 
(l! AUDITORIA DA 3! CJM): Visto, etc . Ao Juízo de origem, oportuna-
mente, para arquivamento, ressalvando- se a d~mora na apresentação ' 
dos autos conclusos, após o recebimento da precatória de ~ls. 232/ 
249 (13 dias) . Em, 07.05 . 90 . AF. n2 627/90 - FO n2 _10/89 - (l! AU-
DITORIA DA 3~ CJM) : Visto, etc . Ao Juízo de origem, oportunamente ' 
para arqui vamento. Como a condenação de DEUSDÉDITE DE JESUS FILHO -
foi transformada em transgressão disciplinar, seu nome não dPveria 
ser lançado no Livro Rol de Condenados, o que importaria na insta~ 
ração dG procedimento executório . O problema foi sanado com o desp~ 
cho de fls. 399, v .A faca que acompanhou o ofício de fls. 284 deve 
ter a destinação indicada em lei, caso ainda es t e ja na Auditoria e 
seu recebimento, no Juízo Militar, não foi certificado . Em, 07 . 05 . 90 
AF . n2 -641/90 - FO n2 . l2/89 - (lª AUDITORIA DA 3ª CJM): Visto, etc. 
Ao Juízo de origem oportunamente, para pnosseguir em execução, com 
instauração do procedimento executório. Nos termos do art. 436, pa-

ragráfico único, do CPPM, a jurisdição do_Conselho Permanente será 
prorrogada para julgamento. No caso de leit~ra de.sentença, .esse ~ 
to deverá realizar-se no gabinete do Dr. Juiz-Auditor, seguindo-se 
c~rtidão do Diretor de Secretaria. Terminando o trimestre, sal~º- a 
hipótese do art. 436, parágrafo único_acima .c~tado, os Srs. Ofici-
ais não estão mais investidos na funçao de Juizes. ~m, 07.05.90. AF 
n!i 553/90 - FO n2 13/89 - { 2! AUDITORIA DA 3~ CJM) : - Visto, etc .Ao 
Juízo de origem , oportunamente, pa.ra arqui';a~ento. REJs~alvo a rasu-
ra no carimbo de fls.,147 e a juntada de copia do oficio, comunica~ 
do o resultado do julgamento, antes da ata. Provide~cie~se a desti-
nação legal da arma, fls . 148, caso continue na Auditoria .. 1; falta. 
de assinatura das alegações escritas da Dra. Advogada de Oficio foi 
sanada pelo despacho de fls . !76, v . e ,a petição de fls. 178: Em,7. 
05.90.AF. n2 560/90 - IP n2 09/90 (3~ AUDITORIA DA 3~ CJM): - Vi~ 
to etc. Ao Juízo de origem, oportunaménte, para arquivamento, res-
saÍvando- se a falta de rubrica na numeração das fls . 26 a 29 e a ' 
falta de numeração e rubrica na folha._30. Em, 07 . 05 . 90. AF. n2 554/ 
90 - Ex. Sentença - {AUDITORIA DA 5! _CJM): Visto, etc. Ao Juízo. de 
origem, oportunamente, para arquivamento, embora os autos principa-
is estejam no Superior Tribunal Militar : Em, 07 .0 5 . 90 . 1;F. n2 65~/~0 
Ex. Sententça (AUDITORIA DA 5! CJM) : Visto, etc. Ao Juizo de ori -
gem , oportunamente, para arquivamento, ressalvando-se a falta de d~ 
cisão, julgando extinta a pena (item 22, das "Normas a serem Obser-
vadas pelas Auditorias")~ Em, 08.05.90. AF; n2 659/~0 - IPM n212/90 
(AUDITORIA DA 5! CJM): - Visto, etc . Ao Juizo de origem, oport~na­
mente, para arquivamento, ressalvando-se as rasuras na numeraçao 
das fls . 52 a 71. Em, 08.05.90. AF. n2 555/90 - FO n2 08/89 - (AU-· 
DITORIA DA 8! CJM) : - Visto, etc . Ao Juízo de origem, oportunamen-
tP para pro~seguir em execução . A sentença de fls. 497 usque 510, 
manda lançar_ o nome do sentenciado "no rol dos culpados, ópo~tuna­
mente", o que foi determinado pelo despacho de fls. 515, apos o 

trânsito em julgado . Sem nos determos no fato de que essa ori.entação, . 
seguida por algumas Auditorias, foi motivada pela 17ituv~ _apressada 
do preceito constitucional (art. 52, LVII), na Justiça Militar NÃO HA 
ROL DE CULPADOS e sim rol de condenados que consiste num livro de re-
gistro destinado, principalmente, a proteger os condenados, .evitando 
que permaneçam presos além do tempo estipulado na sentença condenat§-
r .ia, · sendo que a ausência desse registro poderá acarretar ~ liberaçao 
do réu, após a data do cumprimento da pena, com as cõnseqüencias pre-
vistas em lei, Em , 07 . 05.90. AF. n2 616/90 - FO n2 38/89 -(AUDITORIA 
DA 11ª CJM): - Visto, etc . Ao Juízo de origem, oportunamente, ,, para 
prossegui~ em execução , com instauração de procedimento executório, 
ressalvando-se que a.Pós a folha 335, segue a folha 337. Em, 07 . 05 . 90. 
AF . n2 565/90 - IPM n2 13/90 (AUDITORIA DA 12~ CJM): Visto, etc . Ao 
Juízo de origem, oportunamente, para arquivamento. Ressalvo a rasura 
.na numeração da.s fls. 34, 39 e 40. Em, 07.05 . 90. ~· n2 647-'.90 - Ex. 
Sentença (AUDITORIA DA 12! CJM): Visto, etc . Ao Juizo de origem, 2 
portunamente, para arquivamento, ressalvando-se as rasuras na ficha ~ 
execução (fls. 02). Em, 07.05.90. AF. n2 663/90 - FO n2 29/87 - (AU-
DITORIA DA 12! CJM): Visto, etc . Ao Juízo de origem, oportunamente, 
para prosseguir em execução, com instauração de pro~edimento execut~ 
rio, ressalvando-se duas folhas com a mesma numeraçao (fls. 358 ) 
Em, 09.05.90. AF . _n2 664/90 - FO n2 23/80 - (AUDITORIA DA 12! CJM):-
Visto, etc. Ao Juízo de origem , oportunamente, para execução , quando 
o sentenciado for preso ou se apresentar. Ressalvo que na sentença de 
fls. 633, faltou o vocábulo "oitenta". Em, 09.05.90. 

c o N e L u s Ã o 
Nos autos vistos em correiÇão durante o mês de maio (até o dia 10) 

foram proferidos despachos em 132 (cento e trinta e dois) Autos Fin-
dos e de conformidade com o que neles ficou consignado foram remeti-
dos ao. STM 3 (três) para arquivamento e ~s Auditorias de origem 129! 
(cento e vinte e nove), sendo 14 (quatroze) para prosseguirem em exe 
cução, 114 (cento e quatroze) para arquivamento e 1 (um) para cumprI 
mento de acórdão. 

Nada mais havendo a tratar, foi . encerrada a audiência às 18:00 -
horas, que depois de lida e achada conforme, a presente ata vai as-
sinada pelo Corregedor e subscrita pela Diretora de Secretaria. 

Eu, OSVALDINA JOSÉ DA SILVA, Auxiliar Judiciário, que a datilogr~ 
fei e, 

Eu, DRA. VERA REGINA SALIBA AL'ffi.S BRANCO, Diretora de Secretaria, 
que a subscrevo . 

C. LOBÃO FERREIRA 
Corregedor da Justiça Militar 

Ministério Público da União 

Ministério Público Federal 

Procuradoria Geral da República 

PORTARIA N9. 218, DE 21 DE MAIO DE 1990 
o PROCURADoR-GERAL DA REPÕBLXCA, no uso de suas atribuições 

legais, resolve: 
Revogar a Portaria no 211, de 14 de maio de 1990, publicada 

no Diário da Justiça - Seção I, de 16 subseqüente, que dispensou o 
Doutor JOS! ROBERTO FIGUEIREDO SANTORO, ·Procurador da República de 10 
Categoria, da atuação nos processos d~ extinto Tribunal Federal de Re 
cursqs remanescentes nesta Procuradoria-Geral. 

ARISTIDES JUNQUEIRA ALVARENGA 
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Superior Tribunal de JustiÇa 

Diretoria da Revista 

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TE.RCEIROS COM PRAZO DE DEZ DIAS 
O MINISTRO COSTA LEITE, DIRETOR DA REVISTA DO 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho 

EDITAL DE CORREIÇ!.O ORDINÁRIA 
TRT DA 41,1 REGIÃO 

O MINISTRO Ml\RCO l\URlíLIO MENDES DE Fl\RTl\S MELLO , Correge 
dor- Geral da Justiça do Trabalho , no uso de suas atr1buiç6es legais ~ 
regimentais: 

FAZ SABER , a quantos o presente edital virem, ou dele tiverem 
conhecimento que po r este meio leva a co nhecimento público que "REVI~ 
TA DE PROCESSO" , editada pela Editora Revista dos Tribunais Ltda, requ~ 

. reu reg i stro como repositório autorizado de jurisprudência, nos termos 
da Instrução Normativa nº 1/89 . 

FAZ SABER , a quantos o presente edltal virem ou dele ti-
verem conhecimento , que a partir das 13 horas do dla 04 (<Juatro) até 
08 (oito ) de junho próximo vindouro serii realizada C:ORREIÇÃO PE!U(•DICl\ 
ORD.INÁRIA no Tribunal Regional do Trabalho da 4"1 Regíào, sito à Aveni-
da Praia de Be l as , 11 00 - Porto Alegre - RS , para o que ficam cientifi-
cados os Srs . Juízes Togados , Classistas , Suplentes e , eventualmente , 
Convocados, tudo de acordo com o artigo 69 e seu parágrafo único do Rc 
gimento Interno desta Corregedoria- Geral. -

Faz saber , ainda , que estará à disposiçã~ das partes e 
Procuradores na sede do Tribunal Regional , nos dias mencionados, para 
receber reclamações que igua l mente poderão ser encaminhadas à Correge-
doria-Geral cm Drasilia. 

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é passado o pre 
s ente edital, que será publicado no Diário da Justiça e afixado no lÜ 
gar de costume, no Edifício Sede do Superior T~h11nal de Justiça. 

MINISTRO COSTA LEITE 
Diretor da Revista 

E, para que seja levado ao conhecimento de todos é expe-
dido o presente edital, que também será publicado no órgão oficial do 
Estado e af.ixado na se<lc do 'l'ribunal Regional. 

Brasllia, 18 de maio de 1990 . 
MINISTRO MARCO AURtLIO MENDES DE FARIAS MELLO 

Corregedor-Geral 
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Adquira hoje mesmo nossos periódicos . 

COLEÇÃO DAS LEIS 
- Atos dos Poderes Legislativo e 
Executivo. Edição bimestral com 
encadernação em charnbril plastificado 
e formato 14.8 x 2lcrn. 

REVlST A DO TRIBUNAL 
FEDERAL DE RECURSOS, 
coqi despachos, jurisprudência, 
súmulas e atos do Conselho de Justiça 
Federal. Edição mensal com 
encadernação em urna cor sobre charnbril 
plastificado e formato 16 x 23crn. 

REVISTA TRIMESTRAL DE 
JURISPRUD~NCIA do 
Supremo Tribunal Federal. 
Encadernação em charnbril plastificado 
e formato 16 x 22crn. 

EMENT ÁRIO DA JURISPRUDeNCIA 
DO TRIBUNAL FEDERAL 
DE RECURSOS. -
Periódico mensal, com encadernação em 
duas cores sobre charnbril plastificado e 
formato 16 x 22crn . 

JURlSPRUD~NCIA TRABALHISTA 
Tribuqal Superior do Trabalho, 
com dissídios coletivos, audiência 
de publicação de acórdãos e ernentários. 
Edição mensal com encadernação em 
charnbril plastificado e formato 16 x 22crn. 
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